
                                                                                                        Pág. 175 

ATA Nº 029/2017 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
OUTUBRO DE 2017 – Às dezenove horas do dia dez de outubro do ano 
de dois mil e dezessete, reuniram-se em Sessão Plenária Ordinária os 
Vereadores da Câmara Municipal de Ipê – RS, Oitava Legislatura, na Sala 
de Sessões Osmar Vargas dos Santos, sob a Presidência do Vereador Paulo 
Roberto Agustini, Vice-Presidente Vereadora Gislaine Ziliotto, Secretária 
da Mesa Diretora Vereadora Rosane Pereira de Souza, e com a presença 
dos demais Vereadores: Alecir Benetti, Cassiano de Zorzi Caon, Ivar 
Guerra, Luiz Carlos Scapinelli, Valdir Pereira Bueno e Valter Luiz 
Parizotto. O Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a 
presente sessão, saudando a todos os presentes, convidando para fazer parte 
da Mesa dos Trabalhos o Sargento João Batista Xavier, Comandante da 
Brigada Militar de Ipê. O Sargento Xavier, conforme Requerimento de 
autoria dos Vereadores da Bancada do PT, expôs a situação da segurança 
pública no Município de Ipê. NO EXPEDIENTE – As Atas nº 026 e 
027/2017 foram apreciadas e aprovadas por unanimidade pelos Senhores 
Vereadores. A Secretária da Mesa Diretora, Vereadora Rosane Pereira de 
Souza, registrou as correspondências: Programação Outubro Cultural – 
Associação Pró-Segredo; Programação Outubro Rosa Prefeitura Municipal 
de Ipê. Prosseguindo, passou-se para a apreciação das proposições dos 
Senhores Vereadores: “Indicação nº 047/2017, de autoria da Vereadora 
Rosane Pereira de Souza, indicando ao Poder Executivo Municipal para 
que dentro das possibilidades seja procedido o conserto e/ou troca de duas 
luminárias: uma em frente à residência do Senhor João Tamagno e outra 
em frente à residência da Senhora Inês Detófano Correa, em Vila Segredo”, 
após a leitura e manifestação da autora, o Senhor Presidente declarou que a 
Indicação será encaminhada ao Poder Executivo Municipal; “Indicação nº 
048/2017, de autoria do Vereador Cassiano de Zorzi Caon, indicando ao 
Poder Executivo Municipal com relação ao Repasse Adicional do Incentivo 
aos Agentes Comunitários de Saúde – Programa Saúde da Família, 
conhecido como 14º Salário, que está se tentando creditar ao Município 
desde o mês de abril/2017, solicitamos que após o crédito ser efetuado seja 
de imediato iniciado o Processo Legislativo, com o envio do respectivo  
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Projeto de Lei a esta Casa”, após a leitura da Indicação pela Secretária da 
Mesa Diretora e manifestação do autor, o Senhor Presidente declarou que a 
Indicação será encaminhada ao Poder Executivo Municipal; “Requerimento 
de Informação nº 018/2017, de autoria da Vereadora Gislaine Ziliotto, 
requerendo informações ao Poder Executivo Municipal com relação aos 
almoços que eram servidos aos servidores municipais que se deslocam para 
atender o interior do Município, informar: Motivo pelo qual a 
Administração Municipal suspendeu, sem comunicação prévia, os almoços 
que eram servidos nos estabelecimentos locais (Vila Segredo, Vila São 
Paulo, Porteirinha)”, após a leitura do Requerimento de Informação pela 
Secretária da Mesa Diretora e manifestações de Vereadores, o Senhor 
Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade 
pelos Senhores Vereadores; “Requerimento de Informação nº 019/2017, de 
autoria da Vereadora Gislaine Ziliotto, requerendo informações ao Poder 
Executivo Municipal com relação ao SESC – Serviço Social do Comércio, 
informar qual a parceria que o Poder Executivo mantém com o mesmo na 
realização de atividades esportivas; Se existem dispêndios do Poder 
Público com o mesmo, ou se é um Projeto Social, caso haja dispêndios, 
informar os mesmos”, após a leitura do Requerimento de Informação pela 
Secretária da Mesa Diretora e manifestação da Vereadora autora, o Senhor 
Presidente colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por unanimidade 
pelos Senhores Vereadores; “Requerimento nº 011/2017, de autoria da 
Vereadora Gislaine Ziliotto, requerendo à Mesa Diretora para que seja 
oficiado o Corpo de Bombeiros Voluntários sediado no Município de 
Antônio Prado, para que, dentro do possível, informe a este Poder a 
quantidade de atendimentos realizados no Município de Ipê no ano de 
2017”, após a leitura do Requerimento pela Secretária da Mesa Diretora e 
manifestação da Vereadora autora, o Senhor Presidente colocou o mesmo 
em votação, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. 
Após, passou-se para os pronunciamentos dos Senhores Vereadores, 
conforme ordem de sorteio, fazendo uso da palavra os Vereadores: Valdir 
Pereira Bueno, Luiz Carlos Scapinelli, Cassiano de Zorzi Caon, Rosane 
Pereira de Souza, Ivar Guerra, Paulo Roberto Agustini, Gislaine Ziliotto.  
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NA ORDEM DO DIA – Emenda Modificativa nº 005/2017 ao Projeto de 
Lei nº nº 025/2017 o qual “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018”, de autoria dos Vereadores Cassiano de Zorzi 
Caon, Rosane Pereira de Souza, Gislaine Ziliotto, Luiz Carlos Scapinelli e 
Paulo Roberto Agustini, com o seguinte teor: “EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 005, ao Projeto de Lei Municipal nº 025/2017, de 01 
de setembro de 2017. Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018. Altera as dotações disponíveis na entidade 2 
Câmara Municipal de Ipê Órgão 01.00 – Câmara Municipal de Vereadores, 
do Projeto de Lei Municipal nº 025/2017, que passa a viger com as 
seguintes suplementações, acrescentando novos projetos atividades e 
dotações e os valores à redação já existente, e reduzindo das dotações 
indicadas: Criam-se novos Projetos Atividades e/ou novas Rubricas – 
Entidade: 2 Câmara Municipal de Ipê – Órgão: 01.00 Poder Legislativo 
Municipal Unidade: 01.01 Câmara Municipal de Vereadores 4 1002 – 
Aquisição de Imóveis P 1.01.031.0001 4.4.90.61 Aquisição de Imóveis 
LDO Ano 2018 – R$ 400.000,00 Projeção 2019 – R$ 15.000,00 Projeção 
2020 R$ 70.000,00 5 1003 – Construção do Centro Administrativo P 
1.01.031.0001 4.4.90.51 – Obras e Instalações LDO Ano 2018 R$ 
123.000,00 Projeção 2019 R$ 448.000,00 Projeção 2020 R$ 230.000,00 2 
2.001 Manutenção dos Trabalhos Legislativos A 1.01.031.0001 
3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria   LDO Ano 2018 R$ 35.000,00 
Projeção 2019 R$ 40.000,00 Projeção 2020 R$ 45.000,00. As dotações já 
existentes passam a vigorar com os seguintes valores Entidade: 2 Câmara 
Municipal de Ipê Órgão: 01.00 Poder Legislativo Municipal Unidade: 
01.01 Câmara Municipal de Vereadores 1 1001 – Aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente  Poder Legislativo P 1.01.031.0001 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente LDO Ano 2018 R$ 
61.000,00 Projeção 2019 R$ 100.000,00 Projeção 2020 R$ 190.000,00 2 
2.001 Manutenção dos Trabalhos Legislativos A 1.01.031.0001 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica LDO 
Ano 2018 R$ 79.000,00 Projeção 2019 R$ 86.000,00 Projeção 2020 R$ 
137.000,00. Os recursos das dotações acima serão deduzidos dos seguintes  
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Códigos: Entidade: 1 Prefeitura Municipal de Ipê Órgão: 02 Gabinete do 
Prefeito Unidade: 02.01 Gabinete do Prefeito 2003. Manutenção do 
Gabinete do Prefeito A 1.04.122.0001 Conta de Despesa 
3.3.90.14.00.00.00.00 LDO Ano 2018 R$ 6.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 
6.000,00 Projeção Ano 2020 R$ 6.000,00 3.3.90.39.00.00.00.00 LDO Ano 
2018 R$ 60.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 60.000,00 Projeção Ano 2020 
R$ 60.000,00 2005. Divulgação Oficial e Institucional A 1.04.122.0001 
Conta de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 LDO Ano 2018 R$ 18.000,00 
Projeção Ano 2019 R$ 18.000,00 Projeção Ano 2020 R$ 18.000,00 
Entidade: 1 Prefeitura Municipal de Ipê Órgão: 03.00 Secretaria Municipal 
Administração, Planejamento e Habitação Unidade: 03.01 Administração 
2006. Manutenção das Atividades da Secretaria A 1.04.122.0001 
3.3.90.30.00.00.00.00 LDO Ano 2018 R$ 18.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 
15.000,00 Projeção Ano 2020 R$ 12.000,00 3.3.90.39.00.00.00.00 LDO 
Ano 2018 R$ 320.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 320.000,00 Projeção Ano 
2020 R$ 320.000,00 Entidade: 1 Prefeitura Municipal de Ipê Órgão: 04.00 
Secretaria Municipal da Fazenda Unidade: 04.01 Secretaria da Fazenda 
0.003. Pagamento ao PASEP O 1.28.846.0000 Conta de Despesa 
3.3.90.47.00.00.00 LDO Ano 2018 R$ 128.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 
116.000,00 Projeção Ano 2020 R$ 93.500,00 9.999 – Reserva de 
Contingência R 1.99.999.9999 Conta de Despesa 9.9.99.99.00.00.00 LDO 
Ano 2018 R$ 82.000,00 Projeção Ano 2019 R$ 82.000,00 Projeção Ano 
2020 R$ 82.000,00 Objetivo: Ajustar o orçamento do Poder Legislativo de 
acordo com o inciso I a VI do art. 29-A da Constituição Federal, uma vez 
que o responsável pelo envio da LDO (Poder Executivo) não cumpriu o 
solicitado nos Ofícios 135/2017 e 137/2017 datados em 21 de agosto de 
2017 e 29 de agosto de 2017, respectivamente, conforme cópias dos ofícios 
anexas a presente, descumprindo sua obrigatoriedade conforme prevê a 
Carta Magna. Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 09 de outubro 
de 2017. Ver. Cassiano de Zorzi Caon – Bancada do PMDB, Verª. Rosane 
Pereira de Souza – Bancada do PMDB, Verª.  Gislaine Ziliotto – Bancada 
do PT, Ver. Luiz Carlos Scapinelli – Bancada do PT, Ver. Paulo Roberto 
Agustini – Bancada do PSDB”. A Vereadora Gislaine Ziliotto –  
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Secretária/Relatora da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final, 
Orçamento, Finanças e Saúde, a pedido do Senhor Presidente, procedeu à 
apresentação do Parecer referente ao Projeto de Lei nº 025/2017 e à 
Emenda Modificativa nº 005/2017: “COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE 
PARECER Nº 041/2017  PROJETO DE LEI Nº 025/2017 Autor – 
Poder Executivo Ementa – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias  para 
o Exercício Financeiro de 2108.Relatório Trata-se o presente Projeto de 
Lei das diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2018, 
encaminhado a esta Comissão para análise e parecer, conforme disposição 
regimental (artigo 62). A LDO é o instrumento estabelecido na 
Constituição Federal para fazer ligação entre o PPA e a LOA, tendo como 
objetivo primeiro o estabelecimento dos parâmetros necessários à alocação 
de recursos no orçamento anual, de forma a viabilizar, na medida do 
possível, atingir as diretrizes, objetivos e metas estabelecidas e que foram 
priorizadas no PPA. A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa 
por iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, sob a forma de projeto de lei, 
sendo recebido pelo Senhor Presidente na data de 01 de setembro de 2017 e 
encaminhado a esta Comissão na data de 12 de setembro de 2017. O 
Projeto apresenta as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro de 
2018. Da mesma forma, conforme disposição regimental (artigo 338), a 
Emenda Modificativa 005 ao Projeto de Lei Municipal nº 025/2017 veio a 
esta Comissão, através do Ofício nº 161/2017 do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal. A matéria em análise é de autoria dos vereadores Paulo 
Roberto Agustini, Cassiano de Zorzi Caon, Rosane Pereira de Souza, 
Gislaine Ziliotto e Luiz Carlos Scapinelli, sob a forma de Emenda 
Modificativa, tendo por objetivo Ajustar a LDO de acordo com a Lei 
Municipal nº 1.664/2017 que dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL. 
PARECER Quanto ao mérito, o Projeto de Lei que trata da LDO para o 
exercício de 2018, atende ao que determina a legislação vigente.  É da 
competência do Poder Executivo iniciar o trâmite legislativo da matéria em 
tela, nos termos do que preveem os seguintes artigos da Lei Orgânica do  
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Município: Art. 61. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal: XII – 
enviar ao Poder Legislativo o Plano Plurianual, o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e as propostas de orçamento previsto nesta lei; 
Art. 112.  Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: I – o plano 
plurianual; anual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual”; Art. 121.  
Os projetos de lei sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 
orçamentos anuais serão enviados pelo Prefeito ao Poder Legislativo nos 
seguintes prazos: II – o projeto das diretrizes orçamentárias, anualmente, 
até primeiro de setembro. Após a devida análise, os membros da comissão, 
em parecer prévio de admissibilidade, entende que o projeto não apresenta 
nenhum vício de ordem formal ou material, nem encontra óbices, seguindo 
seus procedimentos legais. Em razão do exposto, exaramos parecer 
favorável, sendo entendimento pela admissibilidade do projeto. Quanto à 
Emenda Modificativa, destacam os autores que o projeto da LDO da forma 
que foi apresentado não contempla a Emenda Modificativa 002/2017 do 
PLANO PLURIANUAL, embora tenha a Câmara, conforme previsão na 
Lei Orgânica Municipal, enviado dois ofícios (nº 135 e 137) ao Executivo, 
requerendo a observância do PLANO PLURIANUAL quanto à relação de 
despesas planejadas do Poder Legislativo. Os vereadores Cassiano de Zorzi 
Caon e Gislaine Ziliotto referem que o objetivo da emenda é ajustar o 
orçamento do Poder Legislativo de acordo com o inciso I a VI do art.29-A 
da Constituição Federal, uma vez que o Poder Executivo, responsável pelo 
envio  do projeto da LDO não atendeu o solicitado nos ofícios nº 135 e 137, 
descumpriu sua obrigatoriedade conforme previsão da Carta Magna. O 
vereador Valdir Pereira Bueno entende que a emenda fere a constituição. 
Após a devida análise, os membros da comissão, por dois votos a um, 
entendem que a Emenda é compatível com o Plano Plurianual e, portanto, 
não apresenta nenhum vício de ordem formal ou material, obedecendo 
ainda aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e regimentalidade na 
proposição, sendo entendimento estar apto à votação. Ver. Cassiano de 
Zorzi Caon - Presidente  Verª. Gislaine Ziliotto-  Secretária/Relatora Ver. 
Valdir Pereira Bueno - Membro da Comissão”. O Senhor Presidente abriu a 
fase de discussão da Emenda Modificativa nº 005/2017. O Vereador Valdir  
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Pereira Bueno solicitou que fosse consignado em Ata que através da 
Emenda Modificativa nº 005/2017 ao Projeto de Lei nº 025/2017, ficou 
evidenciado que, de fato, havia erro na Emenda Modificativa nº 002/2017 
ao projeto de Lei nº 011/2017 que versava sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2018 a 2021, pois se suprimiu a Conta de Despesa 
3.1.90.11.00.00.00.00 que é despesa com o pagamento dos vencimentos do 
Prefeito e Vice-Prefeito Municipal, sendo esta uma das razões que o Poder 
Executivo Municipal ingressou com uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade, onde na Emenda Modificativa nº 005/2017 não 
consta a dedução de recursos na referida Conta de Despesa, indo ao 
desencontro à Lei do Plano Plurianual. Após a discussão da Emenda 
Modificativa nº 005/2017 ao Projeto de Lei nº 025/2017, o Senhor 
Presidente passou para o processo de votação, sendo o resultado quatro 
votos a favor da Emenda Modificativa nº 005/2017 a quatro votos 
contrários, como houve empate, o Senhor Presidente votou a favor da 
Emenda Modificativa nº 005/2017, sendo a mesma aprovada por cinco 
votos; os quatro votos contrários foram dos Vereadores Alecir Benetti, Ivar 
Guerra, Valdir Pereira Bueno e Valter Luiz Parizotto. Projeto de Lei nº 
025/2017, de origem do Poder Executivo, o qual “Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018". Após a 
discussão, o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº 
025/2017, sendo aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. 
Veto Parcial aposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei nº 
004/2017, de origem do Poder Legislativo, ao qual foi solicitado 
Adiamento de Votação na sessão passada pelo Vereador Paulo Roberto 
Agustini. Após manifestações de Vereadores, o Senhor Presidente declarou 
encerrada a fase de discussão, passando para o processo de votação que, 
segundo o Artigo Trezentos e Onze do Regimento Interno a votação será 
Nominal. Foram chamados, em ordem alfabética, os Senhores Vereadores 
para declararem os votos: SIM para quem concorda com o Veto Parcial e 
NÃO para quem discorda, sendo registrado em livro próprio, pela 
Secretária da Mesa Diretora, o nome e o voto de cada Vereador: Alecir 
Benetti – Sim, concorda com o Veto Parcial; Cassiano de Zorzi Caon –  
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Sim, concorda com o Veto Parcial; Gislaine Ziliotto – Sim, concorda com o 
Veto Parcial; Ivar Guerra – Sim, concorda com o Veto Parcial; Luiz Carlos 
Scapinelli – Sim, concorda com o Veto Parcial; Rosane Pereira de Souza – 
Sim, concorda com o Veto Parcial; Valdir Pereira Bueno – Sim, concorda 
com o Veto Parcial; Valter Luiz Parizotto – Sim, concorda com o Veto 
Parcial. Encerrado o processo de votação pelo Senhor Presidente, o mesmo 
declarou que o Veto Parcial ao Projeto de Lei Legislativo nº 004/2017 foi 
aprovado por unanimidade pelos Senhores Vereadores. NAS 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Fez uso desse espaço o Vereador Paulo 
Roberto Agustini. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, o Senhor 
Presidente declarou encerrada a presente sessão. O tempo de gravação de 
parte da sessão foi de 01:54:31 (uma hora, cinquenta e quatro minutos e 
trinta e um segundos) que, por problemas técnicos, a sessão não foi gravada 
na sua íntegra. Eu, Adriana Faé Marcanzoni, lavrei a presente Ata que após  
lida e aprovada pelos Senhores Vereadores, irá pelo Presidente e Secretária 
assinada.  

 

------------------------------------------------      -------------------------------------- 

        Ver. Paulo Roberto Agustini               Verª. Rosane Pereira de Souza 

                        Presidente                                          Secretária 

 
 

 


